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O Safra e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não adquiriram ou venderam valores mobiliários de 

emissão da Devedora nos 12 (doze) meses que antecederam o pedido de registro da presente Oferta. O Safra 

e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e valores mobiliários de emissão da 

Devedora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, 

adquiridos ou subscritos e integralizados em operações regulares a preços e condições de mercado. 

O Safra e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não participaram de ofertas públicas de valores 

mobiliários de emissão da Devedora, de operações de financiamento e nem de reestruturações societárias do 

grupo econômico da Devedora nos 12 (doze) meses que antecederam o pedido de registro da presente Oferta.  

O Safra e a Devedora declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Safra como 

instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não há 

qualquer outro relacionamento relevante entre o Safra ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e a 

Devedora.  

Relacionamento entre o Safra e o Agente Fiduciário 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o Safra e/ou as sociedades do 

seu conglomerado econômico não possuem relacionamento relevante com o Agente Fiduciário.  

O Agente Fiduciário presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do 

Safra. O Safra utiliza-se tanto do Agente Fiduciário, quanto de outras sociedades para a prestação de serviços 

de agente fiduciário nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Safra e o Agente Fiduciário. 

O Safra e o Agente Fiduciário declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Safra 

como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não 

há qualquer outro relacionamento relevante entre o Safra ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o 

Agente Fiduciário.  

Relacionamento entre o Safra e o Escriturador 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o Safra e/ou as sociedades do 

seu conglomerado econômico não possuem relacionamento relevante com o Escriturador.  

O Escriturador presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Safra. O 

Safra utiliza-se tanto do Escriturador, quanto de outras sociedades para a prestação de serviços de banco 

escriturador nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Safra e o Escriturador. 

O Safra e o Escriturador declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Safra 

como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não 

há qualquer outro relacionamento relevante entre o Safra ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o 

Escriturador.  

Relacionamento entre o Safra e o Custodiante 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o Safra e/ou as sociedades do 

seu conglomerado econômico não possuem relacionamento relevante com o Custodiante.  

O Custodiante presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Safra. O 

Safra utiliza-se tanto do Custodiante, quanto de outras sociedades para a prestação de serviços de custódia de 

valores mobiliários nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Safra e o Custodiante. 
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O Safra e o Custodiante declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Safra como 

instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não há 

qualquer outro relacionamento relevante entre o Safra ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o 

Custodiante. 

Relacionamento entre o Safra e o Banco Liquidante 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o Safra e/ou as sociedades do 

seu conglomerado econômico não possuem relacionamento relevante com o Banco Liquidante. 

O Banco Liquidante presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Safra. 

O Safra utiliza-se tanto do Banco Liquidante, quanto de outras sociedades para a prestação de serviços de 

custódia de valores mobiliários nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Safra e o Banco Liquidante. 

O Safra e o Banco Liquidante declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Safra 

como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não 

há qualquer outro relacionamento relevante entre o Safra ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o 

Banco Liquidante. 
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edital de convocação, ou, caso não se verifique quórum mínimo para sua realização em primeira convocação, no prazo 
de 8 (oito) dias contados da nova publicação do edital de convocação. 
 
3.9. No caso do item “(ii)” da Cláusula 3.8 acima, até a deliberação da Taxa Substitutiva pela assembleia geral de 
titulares de CRA Primeira Série, será utilizado, para cálculo do valor de quaisquer obrigações pecuniárias previstas nesta 
CPR-Financeira Primeira Série, a última Taxa DI-Over divulgada oficialmente, até a data da definição ou aplicação, 
conforme o caso, da Taxa Substitutiva, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emitente e a 
Credora quando da divulgação posterior da Taxa DI-Over que seria aplicável ou da definição da Taxa Substitutiva. 
 
3.10. Caso a Taxa DI-Over volte a ser divulgada antes da realização da assembleia geral de titulares de CRA Primeira 
Série de que trata o item “(ii)” da Cláusula 3.8 acima, ressalvada a hipótese de extinção ou inaplicabilidade por 
disposição legal ou determinação judicial, referida assembleia não será mais realizada e a Taxa DI-Over, a partir de sua 
divulgação, voltará a ser utilizada para o cálculo da Remuneração desde o dia de sua indisponibilidade. 
 
3.11. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva (ou caso não seja instalada a assembleia geral de titulares do CRA 
Primeira Série para deliberação da Taxa Substitutiva em segunda convocação, ou, caso instalada a assembleia geral de 
titulares do CRA Primeira Série, não haja quórum para deliberação em primeira e em segunda convocação, conforme 
aplicável), a Emitente deverá, no prazo de 15 (quinze) dias contados (i) da data de encerramento da assembleia geral 
dos titulares de CRA Primeira Série em que não houve acordo sobre a Taxa Substitutiva; (ii) da data em que tal 
assembleia geral dos titulares de CRA Primeira Série em segunda convocação deveria ter ocorrido, ou, se for o caso, em 
outro prazo que venha a ser definido em referida assembleia geral dos titulares de CRA Primeira Série, pagar à Credora 
a integralidade do Valor Nominal ou do saldo do Valor Nominal, conforme o caso, acrescido da Remuneração devida 
até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou da Data de 
Pagamento anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, sem acréscimo de qualquer prêmio, devendo 
ser considerado a última Taxa DI-Over divulgada oficialmente para tal cálculo. 
 
4. DESEMBOLSO DOS RECURSOS 

 
4.1. O desembolso objeto desta CPR-Financeira Primeira Série será feito (i) pela Credora à Emitente, em moeda 
corrente nacional, mediante transferência eletrônica disponível - TED ou por qualquer outra forma de transferência de 
recursos imediatamente disponíveis que venha a ser instituído pelo Banco Central na Conta de Livre Movimentação, 
valendo o comprovante de depósito e/ou transferência como comprovante do cumprimento e de quitação, pela Credora, 
do pagamento dos valores por ela devidos no âmbito da emissão desta CPR-Financeira Primeira Série; e (ii) com os 
recursos oriundos da integralização dos CRA Primeira Série, no prazo de até 1 (um) Dia Útil da Data de Integralização, 
sem a incidência de quaisquer encargos, penalidades, tributos ou correção monetária.  
 

4.1.1. A Emitente, desde já, anui e concorda, de forma irrevogável e irretratável, que o desembolso, pela 
Credora, do Valor Nominal referente à presente CPR-Financeira Primeira Série, somente será realizado mediante a 
subscrição e, consequente, integralização dos CRA Primeira Série, conforme estabelecido no Termo de Securitização. 
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4.2. O Valor Nominal referente à presente CPR-Financeira Primeira Série somente será desembolsado pela Credora, 
em favor da Emitente, após o integral cumprimento das seguintes condições precedentes (“Condições Precedentes”): 

 
(i) apresentação à Credora de (a) via digital original da versão negociável desta CPR-Financeira Primeira Série 

devidamente assinada, bem como de eventuais aditamentos, se houver; e (b) via física ou digital original 
de cada um dos demais Contratos da Operação, bem como de eventuais aditamentos, se houver;  

 
(ii) registro desta CPR-Financeira Primeira Série nos termos da Cláusula 11.1 abaixo; 

  
(iii) obtenção, pela Emitente, das autorizações e aprovações prévias societárias que se fizerem necessárias à 

celebração e cumprimento dos negócios jurídicos descritos nos Contratos da Operação;  
 
(iv) a Credora tenha recebido cópias de todos os instrumentos comprobatórios dos poderes de representação e 

certidões da Emitente, válidos para a data de assinatura desta CPR-Financeira Primeira Série e do Contrato 
de Distribuição, bem como, conforme aplicável, cópias de todas as aprovações societárias da Emitente, 
devidamente protocoladas na JUCEMAT, necessárias para que esta CPR-Financeira Primeira Série seja 
instrumento legal, válido e eficaz e exequível de acordo com os seus termos, não infringindo qualquer lei, 
decreto, regulamento ou norma aplicável, nem mesmo cláusula contratual de qualquer contrato ou acordo 
da Emitente (“Atos Societários Emitente”), sendo que a Emitente deverá entregar à Credora 1 (uma) via 
eletrônica (formato pdf), dos Atos Societários Emitente arquivados na JUCEMAT dentro de 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da obtenção do arquivamento dos Atos Societários Emitente;  

 
(v) recolhimento, pela Emitente, de quaisquer taxas ou tributos incidentes sobre os registros necessários para 

esta CPR-Financeira Primeira Série;  
 
(vi) as informações e declarações prestadas pela Emitente nesta CPR-Financeira Primeira Série deverão ser 

verdadeiras, consistentes, precisas, completas, corretas e suficientes, na Data de Emissão e na Data de 
Integralização, como se prestadas ou repetidas em tais datas; 

 
(vii) pagamento, pela Emitente, das despesas incorridas com a Oferta na forma da Cláusula 16 abaixo; 
 
(viii) não ter ocorrido e/ou estar em curso qualquer Evento de Inadimplemento e/ou qualquer evento que, 

mediante notificação ou decurso de prazo, possa constituir um Evento de Inadimplemento;  
 
(ix) não ocorrência de qualquer fato que possa causar um Efeito Adverso Relevante entre a Data de Emissão 

desta CPR-Financeira Primeira Série e a Data de Integralização;  
 
(x) constatação, de forma satisfatória à Credora e aos Coordenadores, da inocorrência de qualquer 

descumprimento, pela Emitente, da Legislação Socioambiental; 
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(xi) inexistência de violação, pela Emitente e/ou por quaisquer de suas Afiliadas, de qualquer dispositivo de 
quaisquer Leis de Lavagem de Dinheiro e Anticorrupção ou da Legislação Socioambiental;  

 
(xii) não ter havido qualquer aprovação de operações de fusão, cisão ou incorporação (inclusive de ações/quotas), 

alienação ou cessão de ações/quotas ou qualquer outra forma de reorganização societária ou Mudança de 
Controle, que envolvam a Emitente, até a Data de Integralização, sem a prévia e expressa anuência da 
Credora e dos Coordenadores;  

  
(xiii) não ocorrência dos seguintes eventos: (a) requerimento de autofalência ou insolvência, decretação da 

falência, dissolução ou liquidação ou evento equivalente ou procedimento similar, conforme legislação 
aplicável, da Emitente e/ou de quaisquer de suas Afiliadas; (b) ingresso em juízo com requerimento de 
recuperação judicial (ou procedimento equivalente em qualquer outra jurisdição) formulado pela Emitente 
e/ou por quaisquer de suas Afiliadas, independentemente de deferimento do processamento da recuperação 
ou de sua concessão pelo juiz competente; (c) submissão e/ou proposta à Credora ou a qualquer outro credor 
ou classe de credores de pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial (ou procedimento 
equivalente em qualquer outra jurisdição) formulado pela Emitente e/ou por quaisquer de suas Afiliadas, 
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; e (d) 
requerimento de falência, insolvência ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, formulado 
contra a Emitente e/ou quaisquer de suas Afiliadas; 

 
(xiv) não incidência de novos tributos ou contribuições de qualquer natureza ou majoração de alíquotas ou valores 

daqueles já existentes sobre as operações da espécie tratada nesta CPR-Financeira Primeira Série, tornando 
o financiamento ora contratado inviável ou desaconselhável, a critério da Credora e dos Coordenadores; 

 
(xv) não suspensão ou revogação de atos de qualquer autoridade, incluindo o Banco Central, e/ou contestações 

judiciais, arbitrais ou administrativas, por qualquer interessado, que venham a impedir ou questionar a 
legalidade e/ou a viabilidade do financiamento ora contratado; 

 
(xvi) ausência de mudança na legislação ou regulamentação aplicáveis ao mercado financeiro ou às operações da 

espécie tratadas nesta CPR-Financeira Primeira Série que impossibilite o financiamento ora contratado;  
 
(xvii) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes que dão à Emitente 

condição fundamental de funcionamento; 

 
(xviii) celebração do Contrato de Distribuição e cumprimento de todas as condições precedentes ali previstas que 

não tenham sido expressamente renunciadas pelos Coordenadores; e 
 
(xix) não ocorrência de alteração adversa nas condições econômicas, financeiras ou operacionais da Emitente 

e/ou de qualquer Controlada da Emitente e/ou da Summit, que altere a razoabilidade econômica da Oferta 
e/ou tornem inviável ou desaconselhável o cumprimento das obrigações aqui previstas com relação à Oferta.  
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4.3. Por meio desta CPR-Financeira Primeira Série, a Emitente autoriza, que do valor a ser desembolsado pela Credora 
nos termos da Cláusula 4.1 acima, sejam descontados, na primeira Data de Integralização, os valores para: (i) pagamento 
das despesas flat, observada a divisão estabelecida na Cláusula 16.1.1 abaixo; e (ii) constituição do Fundo de Despesas 
Primeira Série.  
 
4.4. Caso qualquer das Condições Precedentes desta CPR-Financeira Primeira Série não seja cumprida até a primeira 
Data de Integralização, a presente CPR-Financeira Primeira Série poderá ser automaticamente cancelada, a critério da 
Credora, e não produzirá qualquer efeito, hipótese em que (i) a Emitente e a Credora ficarão automaticamente livres e 
desobrigadas de qualquer obrigação estipulada nesta CPR-Financeira Primeira Série; e (ii) ocorrerá a revogação da 
Oferta e a devolução dos valores eventualmente depositados pelos Investidores, nos termos descritos no Termo de 
Securitização. 
 
4.5. Esta CPR-Financeira Primeira Série (i) é emitida com base no §1º do artigo 2º da Lei 8.929; e (ii) é representativa 
de créditos do agronegócio, nos termos do artigo 3º, parágrafo quarto, inciso II, da Instrução CVM 600 e do artigo 23, 
parágrafo primeiro, da Lei 11.076, uma vez que a Emitente, por meio da Destinação dos Recursos, adquirirá produtos 
(milho) in natura de produtores rurais elencados no Anexo III à presente CPR-Financeira Primeira Série, classificados 
como tais nos termos do artigo 165 da Instrução Normativa RFB 971 e da Lei 11.076, sendo que constam nas atividades 
da Emitente, segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, identificada em seu comprovante 
de inscrição e situação cadastral no CNPJ/ME (a) a “Fabricação de álcool”, representado pelo CNAE nº 19.31-4-00 
(atividade principal), (b) a “Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho”, representado pelo 
CNAE nº 10.64-3-00 (atividade secundária), (c) a “Fabricação de óleo de milho em bruto”, representado pelo CNAE nº 
10.65-1-02 (atividade secundária), (d) a “Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente”, 
representado pelo CNAE nº 20.99-1-99 (atividade secundária), (e) a “Geração de energia elétrica”, representado pelo 
CNAE nº 35.11-5-01 (atividade secundária), (f) o “Comércio atacadista de energia elétrica”, representado pelo CNAE 
nº 35.13-1-00 (atividade secundária), (g) a “Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado”, 
representado pelo CNAE nº 35.30-1-00 (atividade secundária), (h) o “Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente”, representado pelo CNAE nº 46.23-1-99 (atividade secundária), e (i) “Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis, representado pelo CNAE nº 52.11-7-99 (atividade 
secundária). 

 
4.5.1. Os recursos obtidos pela Emitente em razão do desembolso desta CPR-Financeira Primeira Série 

deverão ser por ela utilizados em suas atividades de aquisição de milho in natura para primeira industrialização dos 
produtos rurais (milho) em Etanol hidratado/anidro, nos termos do artigo 3º, parágrafos primeiro e sétimo, da Instrução 
CVM 600 e do artigo 23 da Lei 11.076, e na forma prevista em seu objeto social (“Destinação dos Recursos”), 
substancialmente nos termos do cronograma estimativo indicado na tabela constante do Anexo II desta CPR-Financeira 
Primeira Série (“Orçamento”), de tal forma que a Emitente possa cumprir seu objeto social, caracterizando-se os direitos 
creditórios oriundos da CPR-Financeira Primeira Série como direitos creditórios do agronegócio nos termos do artigo 
3º, parágrafo quarto, inciso II, da Instrução CVM 600 e do artigo 23, parágrafo primeiro, da Lei 11.076.  

 
4.5.2. Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta CPR-

Financeira Primeira Série, nos termos da Cláusula 8, da liquidação antecipada nos termos da Cláusula 3.11 ou da 
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Liquidação Antecipada Obrigatória Total Primeira Série, conforme o caso, e do consequente resgate antecipado dos 
CRA Primeira Série, a Emitente deverá destinar a totalidade dos recursos captados por meio da emissão desta CPR-
Financeira Primeira Série para os fins previstos na Cláusula 4.5.1 acima, até a data de vencimento dos CRA Primeira 
Série, qual seja, 18 de fevereiro de 2026, e conforme Orçamento constante do Anexo II desta CPR-Financeira Primeira 
Série.  

 
4.5.3. A Emitente deverá enviar ao Agente Fiduciário dos CRA, com cópia para a Credora, semestralmente, 

no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados do último dia útil dos meses de fevereiro e agosto de cada ano, ou da 
alocação total do Valor Nominal desta CPR-Financeira Primeira Série, o que ocorrer primeiro relatório nos termos do 
modelo constante do Anexo IV (“Relatório”) relativo à Destinação dos Recursos, devidamente assinado pelos diretores 
da Emitente, com poderes para tanto, contendo a descrição dos produtos in natura adquiridos (milho) e quantidade/litros 
de Etanol hidratado/anidro produzidos (primeira industrialização), devidamente acompanhado das respectivas notas 
fiscais relativas a aquisição dos produtos in natura (milho) necessários para a primeira industrialização em Etanol 
hidratado/anidro (“Notas Fiscais”) e seus arquivos XML de autenticação das Notas Fiscais, comprovando a utilização 
dos recursos oriundos da emissão da presente CPR-Financeira Primeira Série na forma prevista na Cláusula 4.5.1 acima 
(“Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos”). As obrigações da Emitente previstas nesta Cláusula 4.5.3 
e nas suas subcláusulas perdurarão até (i) a Data de Vencimento dos CRA Primeira Série; ou (ii) que seja comprovada 
a destinação da totalidade dos recursos captados por meio da emissão desta CPR-Financeira Primeira Série conforme 
Destinação de Recursos previstos na Cláusula 4.5.1 acima, o que ocorrer primeiro.  

 
4.5.3.1. Nos termos da Cláusula 4.9.1.2 do Termo de Securitização, o Agente Fiduciário dos CRA terá a 

obrigação de verificar, semestralmente, até a Data de Vencimento dos CRA Primeira Série, o efetivo direcionamento, 
pela Emitente, dos recursos oriundos da emissão da presente CPR-Financeira Primeira Série conforme Destinação de 
Recursos prevista na Cláusula 4.5.1 acima. Adicionalmente, o Agente Fiduciário dos CRA comprometeu-se, por meio 
do Termo de Securitização, a envidar seus melhores esforços para obter a documentação necessária para verificar a 
destinação dos recursos da Oferta. As obrigações do Agente Fiduciário dos CRA previstas na Cláusula 4.9.2 e nas suas 
subcláusulas do Termo de Securitização perdurarão até (i) a Data de Vencimento dos CRA Primeira Série; ou (ii) que 
seja comprovada a destinação da totalidade dos recursos captados por meio da emissão desta CPR-Financeira Primeira 
Série conforme Destinação de Recursos previstos na Cláusula 4.5.1 acima, o que ocorrer primeiro.  

 
4.5.3.2. Uma vez que tenha sido comprovada a alocação integral do Valor Nominal, o Agente Fiduciário 

dos CRA deverá, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da solicitação da Emitente, enviar à Emitente confirmação, por 
meio de correspondência eletrônica, de que recebeu o Relatório comprovando a alocação integral do Valor Nominal. 
Adicionalmente, a Emitente deverá apresentar ao Agente Fiduciário dos CRA e/ou à Credora todas as informações, 
Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos e documentos adicionais que demonstrem a correta 
Destinação dos Recursos em até (i) 10 (dez) Dias Úteis antes da data final do prazo demandado pela autoridade 
competente; ou (ii) caso o prazo demandado pela autoridade competente seja inferior a 10 (dez) Dias Úteis, em prazo 
compatível com a apresentação tempestiva da referida documentação pelo Agente Fiduciário dos CRA e/ou pela 
Credora à autoridade competente. Caso não seja possível atender aos prazos previstos nos itens “(i)” e “(ii)” acima por 
motivos não imputáveis à Emitente, os referidos prazos poderão ser prorrogados por 10 (dez) Dias Úteis, desde que tal 
período esteja compreendido no prazo concedido pela autoridade competente, sendo certo que a Emitente se 
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compromete a envidar os melhores esforços para a tempestiva obtenção dos documentos ou informações necessárias à 
comprovação da Destinação dos Recursos. 

 
4.5.3.3. A Emitente compromete-se a envidar seus esforços comercialmente razoáveis para enviar a 

documentação necessária ao Agente Fiduciário dos CRA para que este possa proceder com a verificação acima.  
 
4.5.3.4. Para fins de esclarecimento, quaisquer documentos apresentados para comprovação da 

Destinação dos Recursos nos termos da Cláusula 4.5.3 acima deverão ter, obrigatoriamente, data posterior à primeira 
Data de Integralização, uma vez que a destinação dos recursos oriundos da Oferta se dará a partir da emissão e 
integralização dos CRA, não sendo os mesmos utilizados para qualquer reembolso de custos e despesas incorridos 
anteriormente à emissão e integralização dos CRA.  

 
4.5.3.5. Em caso de resgate antecipado dos CRA Primeira Série em razão do vencimento antecipado 

das obrigações decorrentes desta CPR-Financeira Primeira Série, nos termos da Cláusula 8, da liquidação antecipada nos 
termos da Cláusula 3.11 ou da Liquidação Antecipada Obrigatória Total Primeira Série, conforme o caso, o Agente 
Fiduciário dos CRA e/ou a Credora poderá(ão) ainda ser exigido(s) por autoridade competente a comprovar(em) a 
destinação dos recursos obtidos pela Emitente com a emissão desta CPR-Financeira Primeira Série até a data de 
vencimento originalmente prevista para os CRA Primeira Série, qual seja, 18 de fevereiro de 2026, de modo que a 
Emitente permanecerá obrigada a enviar os documentos e/ou informações necessários à comprovação da Destinação dos 
Recursos.  

 
4.5.3.6. Na hipótese prevista na Cláusula 4.5.3.5 acima, a Emitente permanecerá obrigada a enviar ao 

Agente Fiduciário dos CRA e/ou à Credora, os documentos e informações necessários para referida comprovação, no 
prazo estabelecido pela referida autoridade, salvo se a Emitente comprovar a aplicação da totalidade dos recursos obtidos 
conforme Destinação dos Recursos prevista na Cláusula 4.5.1 acima (i) na data do pagamento antecipado decorrente do 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta CPR-Financeira Primeira Série, nos termos da Cláusula 8, da 
liquidação antecipada nos termos da Cláusula 3.11 ou da Liquidação Antecipada Obrigatória Total Primeira Série, 
conforme o caso, ou (ii) em data anterior à data de vencimento originalmente prevista, o que ocorrer primeiro.  

 
4.5.4. A Emitente deverá realizar a guarda e custódia da via física de todos os documentos e informações 

representativos dos Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos, conforme indicado na Cláusula 4.5.3 
acima, os quais deverão ser mantidos em local seguro, sob as penas previstas na legislação aplicável, nos termos do 
artigo 627 do Código Civil.  

  
4.5.5. Uma vez que os Relatórios tenham descrito a alocação total do Valor Nominal, a Emitente e o Agente 

Fiduciário dos CRA ficarão desobrigados com relação ao envio dos Relatórios e declarações referidos na Cláusula 4.5.3 
acima para comprovação e verificação da Destinação dos Recursos. 
 

4.5.6. O Agente Fiduciário e a Credora presumirão que as informações e os documentos contidos nos 
Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos, a serem encaminhados pela Emitente, são verdadeiros e não 
foram objeto de fraude ou adulteração. 
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4.5.7. A Credora e o Agente Fiduciário dos CRA não realizarão, diretamente, o acompanhamento físico da 

aquisição dos produtos e a primeira industrialização em Etanol hidratado/anidro, estando tal fiscalização restrita ao 
envio, pela Emitente ao Agente Fiduciário dos CRA, com cópia para a Credora, dos Relatórios semestrais e dos 
Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos. 
 

4.5.8. Não caberá ao Agente Fiduciário dos CRA e nem à Credora a responsabilidade de verificar os 
documentos encaminhados pela Emitente, a sua suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das 
informações técnicas e financeiras neles constantes, tais como Notas Fiscais, ou ainda qualquer outro documento que 
lhe seja enviado com o fim de complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações do mencionado no 
Relatório. A Emitente é responsável pela veracidade de referidos documentos encaminhados ao Agente Fiduciário dos 
CRA e à Credora. 
 
4.6. Enquadramento da Emitente: A Emitente enquadra-se como pessoa jurídica que beneficia ou promove a primeira 
industrialização dos produtos rurais, na medida em que: 

 
(a) seu objeto social, nos termos da Cláusula 3.1 de seu contrato social, prevê atividades relacionadas à 

industrialização de produção rural, a saber: (1) indústria, importação e exportação de etanol, álcoois etílicos 
anidros e hidratados obtidos por processamento de vegetais, seus derivados e subprodutos; (2) geração de 
energia termelétrica (combustíveis renováveis); (3) comércio atacadista de energia elétrica, incluindo 
importação e exportação; (4) fabricação de óleo de milho bruto; (5) obtenção de sêmeas, farelos e outros 
resíduos de milho, produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado; (6) prestação de 
serviços de armazenagem e depósito de etanol e álcoois etílicos anidros e hidratados para terceiros e (7) 
comércio atacadista de matéria prima agrícola (milho), incluindo importação e exportação, atendendo, 
assim, ao quanto previsto no §1º do artigo 2º da Lei 8.929; e 

 
(b) constam como suas atividades na Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, conforme 

identificado em seu comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ/ME, (a) a “Fabricação de 
álcool”, representado pelo CNAE nº 19.31-4-00 (atividade principal), (b) a “Fabricação de farinha de milho 
e derivados, exceto óleos de milho”, representado pelo CNAE nº 10.64-3-00 (atividade secundária), (c) a 
“Fabricação de óleo de milho em bruto”, representado pelo CNAE nº 10.65-1-02 (atividade secundária), (d) 
a “Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente”, representado pelo CNAE nº 
20.99-1-99 (atividade secundária), (e) a “Geração de energia elétrica”, representado pelo CNAE nº 35.11-
5-01 (atividade secundária), (f) o “Comércio atacadista de energia elétrica”, representado pelo CNAE nº 
35.13-1-00 (atividade secundária), (g) a “Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado”, 
representado pelo CNAE nº 35.30-1-00 (atividade secundária), (h) o “Comércio atacadista de matérias-
primas agrícolas não especificadas anteriormente”, representado pelo CNAE nº 46.23-1-99 (atividade 
secundária), e (i) “Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis, 
representado pelo CNAE nº 52.11-7-99 (atividade secundária), atendendo, assim, ao quanto previsto no base 
no §1º do artigo 2º da Lei 8.929. 
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4.7. Enquadramento das Atividades e dos Produtos: Os recursos captados no âmbito da emissão desta CPR-Financeira 
Primeira Série, que constituem lastro do CRA Primeira Série, serão destinados integralmente à aquisição de milho 
para produção de etanol, nos termos do artigo 3º, parágrafo sétimo, da Instrução CVM 600 e do artigo 23, parágrafo 
primeiro, da Lei 11.076.  

 
4.7.1. A comercialização de milho se enquadra, nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 600, na medida em que a 

Emitente compra milho in natura de produtores rurais, ou suas cooperativas e terceiros, para produção e 
comercialização de etanol. 
 

4.8. Caracterização dos CRA como Títulos Climáticos: Os CRA serão caracterizados como “CRA Verde”, com base: (a) 
na verificação para a certificação da Climate Bonds Initiative ou na certificação do Green Bonds Principles, realizada 
pela Consultoria Especializada, atestando que os CRA cumprem com o “Green Bond Framework”, em atendimento 
ao “Bionergy Criteria” da Climate Bonds Standards e com os Climate Bonds Standards Board; (b) em relatório 
emitido pela Consultoria Especializada, atestando sobre os benefícios ambientais auferidos pelo Projeto de acordo 
com os indicadores definidos no Second Party Opinion (“SPO”); e (c) na marcação nos sistemas da B3 como título 
verde, com base nos requerimentos da B3. 
 

4.8.1. O SPO e todos os compromissos formais exigidos pela Consultoria Especializada serão disponibilizados na íntegra 
na página da rede mundial de computadores da Credora (http://www.ecoagro.agr.br/eco-securitizadora/), bem 
como será enviada uma cópia eletrônica (pdf) ao Agente Fiduciário. 
 

4.8.2. Enquanto os recursos não forem utilizados nos termos da Cláusula 4.5.1. desta CPR-Financeira Primeira Série, os 
recursos obtidos pela Emitente no âmbito desta CPR-Financeira Primeira Série só poderão ser investidos nos 
seguintes termos: (a) em qualquer investimento em instituições financeiras ou investimento em produtos de 
mercado de capitais onde a contraparte possua rating (por qualquer uma das agências), local ou internacional e 
por qualquer métrica, acima de B ou similar; e, cumulativamente, (b) em qualquer investimento que não esteja 
diretamente vinculado a empresas de geração de energia relacionada a derivados do petróleo, carvão mineral e 
gás natural. 

 
4.8.3. O relatório de sustentabilidade da Emitente deverá discriminar a utilização dos recursos nos termos da Cláusula 

4.5.1. desta CPR-Financeira Primeira Série (“Relatório de Sustentabilidade”). O Relatório de Sustentabilidade 
deverá ser emitido anualmente a partir de agosto de 2022 até o vencimento das obrigações previstas nesta CPR-
Financeira Primeira Série e validado por um auditor independente. 
 

5. VINCULAÇÃO DESTA CPR-FINANCEIRA PRIMEIRA SÉRIE AOS CRA PRIMEIRA SÉRIE 
 
5.1. Esta CPR-Financeira Primeira Série e/ou os Créditos do Agronegócio dela decorrentes estarão vinculados aos 
CRA Primeira Série, nos termos da Cláusula 7.1, item “(ii)” abaixo, e do parágrafo único do artigo 23 da Lei 11.076. 
Os CRA serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Instrução CVM 400 e da Instrução CVM 600.  
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5.1.1. Os CRA serão ofertados publicamente e distribuídos conforme procedimentos estabelecidos na Instrução 
CVM 400 e na Instrução CVM 600, com intermediação dos Coordenadores, sob o regime de garantia firme de colocação 
para o valor base da oferta, sem considerar a opção de lote adicional, prestada de forma individual, não solidária e sem 
preferência entre os Coordenadores, conforme proporção, termos e condições estabelecidas no Contrato de Distribuição. 

 
5.1.2. Será adotado, no âmbito da Oferta, o procedimento de coleta de intenções de investimento junto aos 

potenciais investidores dos CRA, com recebimento de reservas dos Investidores, na forma prevista no Termo de 
Securitização e nos demais Documentos da Operação, no qual será definida (i) a existência de ambas as séries dos CRA, 
observado que qualquer uma das séries poderá não ser emitida; (ii) o volume de CRA a ser alocado em cada série; (iii) a 
taxa final da remuneração dos CRA Primeira Série e dos CRA Segunda Série; e (iv) o Valor Nominal desta CPR-
Financeira Primeira Série e a CPR-Financeira Segunda Série.  

 
5.1.3. Encerrado o Procedimento de Bookbuilding no âmbito dos CRA, o resultado será refletido por meio de 

aditamento a esta CPR-Financeira Primeira Série, sem necessidade de realização de assembleia geral de titulares dos 
CRA Primeira Série, desde que tal alteração seja devidamente formalizada antes da primeira Data de Integralização, e/ou 
qualquer aprovação adicional pela Emitente e pela Credora, observado que os CRA de uma das Séries poderão não ser 
emitidos, de forma que a totalidade dos CRA será os CRA da Série efetivamente emitida, situação na qual esta CPR-
Financeira Primeira Série ou a CPR-Financeira Segunda Série, conforme o caso, será automaticamente cancelada e não 
produzirá qualquer efeito. Nesta hipótese, a Emitente e a Credora ficarão automaticamente livres e desobrigadas de 
qualquer obrigação estipulada nesta CPR-Financeira Primeira Série ou na CPR-Financeira Segunda Série, conforme o 
caso. 

 
5.2. Em vista da vinculação mencionada na Cláusula 5.1 acima, a Emitente tem ciência e concorda que, em razão dos 
regimes fiduciários a serem instituídos pela Credora, na forma do artigo 39 da Lei 11.076, o qual será regido, no que 
couber, pelas disposições do artigo 9º da Lei 9.514, e consequente vinculação da CPR-Financeira Primeira Série aos 
CRA Primeira Série todos e quaisquer recursos devidos à Credora, em decorrência de sua titularidade desta CPR-
Financeira Primeira Série estarão expressamente vinculados aos pagamentos a serem realizados aos titulares de CRA 
Primeira Série e não estarão sujeitos a qualquer tipo de compensação com obrigações da Credora. 
 
5.3. As emissões das CPR-Financeiras serão destinadas à formação dos direitos creditórios do agronegócio que 
constituirão lastro para a Oferta. 
 
5.4. Por força da vinculação da CPR-Financeira Primeira Série aos CRA Primeira Série, fica desde já estabelecido que 
a Credora, exceto se previsto de forma contrária neste instrumento e/ou no Termo de Securitização, deverá manifestar-
se, sobre quaisquer assuntos relativos à CPR-Financeira Primeira Série, conforme orientação deliberada em assembleia 
geral de titulares de CRA Primeira Série. 

 
6. INADIMPLEMENTO 
 
6.1. No caso de inadimplemento das obrigações previstas nesta CPR-Financeira Primeira Série, a Emitente pagará à 
Credora os débitos em atraso vencidos e não pagos, devidamente acrescidos da respectiva Remuneração, quando 
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aplicável, e ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a: (i) multa moratória não 
compensatória de 2,00% (dois por cento) sobre o montante inadimplido; e (ii) juros moratórios à taxa efetiva de 1,00% 
(um por cento) ao mês, calculados dia a dia. 
 
6.2. Não cumprida pontualmente qualquer das obrigações contidas nesta CPR-Financeira Primeira Série, a Emitente 
ficará constituída em mora, independentemente de qualquer notificação judicial e/ou extrajudicial por parte da Credora, 
sem prejuízo do quanto disposto na Cláusula 8.1.1(a) abaixo. 
 
7. DECLARAÇÕES E GARANTIAS 
 
7.1. A Emitente, neste ato, declara e garante sob as penas da lei, que, nesta data: 

 
(i) enquadra-se como pessoa jurídica que beneficia ou promove a primeira industrialização dos produtos rurais, 

nos termos do §1º do artigo 2º da Lei 8.929, estando apta à emissão da presente CPR-Financeira Primeira 
Série, e explora tal atividade no Estado do Mato Grosso, sendo que constam como suas atividades na 
CNAE, identificadas em seu comprovante de inscrição e situação cadastral perante o CNPJ/ME: (a) a 
“Fabricação de álcool”, representado pelo CNAE nº 19.31-4-00 (atividade principal), (b) a “Fabricação de 
farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho”, representado pelo CNAE nº 10.64-3-00 (atividade 
secundária), (c) a “Fabricação de óleo de milho em bruto”, representado pelo CNAE nº 10.65-1-02 
(atividade secundária), (d) “Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente”, 
representado pelo CNAE nº 20.99-1-99 (atividade secundária), (e) a “Geração de energia elétrica”, 
representado pelo CNAE nº 35.11-5-01 (atividade secundária), (f) o “Comércio atacadista de energia 
elétrica”, representado pelo CNAE nº 35.13-1-00 (atividade secundária), (g) a “Produção e distribuição de 
vapor, água quente e ar condicionado”, representado pelo CNAE nº 35.30-1-00 (atividade secundária), (h) 
o “Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente”, representado pelo 
CNAE nº 46.23-1-99 (atividade secundária), e (i) “Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis, representado pelo CNAE nº 52.11-7-99 (atividade secundária);  

 
(ii) está ciente de que emite a presente CPR-Financeira Primeira Série em favor da Credora para constituição 

de lastro de operação de securitização que envolverá a emissão do CRA Primeira Série pela Credora, a ser 
disciplinada pelo Termo de Securitização, nos termos da Lei 11.076 e da Instrução CVM 600 e que será 
objeto de Oferta nos termos da Instrução CVM 400; 

(iii) tem plena ciência da forma e condições de negociação desta CPR-Financeira Primeira Série, inclusive com 
a forma de cálculo do valor devido no âmbito desta CPR-Financeira Primeira Série;

 
(iv) tem ciência da forma, termos e condições dos CRA, do Termo de Securitização e dos demais Documentos 

da Operação; 
 
(v) está devidamente autorizada a emitir e celebrar, conforme aplicável, esta CPR-Financeira Primeira Série e 

os demais Contratos da Operação de que é parte e a cumprir todas as suas obrigações aqui e ali previstas, 
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tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais, contratuais e estatutários necessários para tanto, conforme 
aplicável; 

 
(vi) é sociedade limitada devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis brasileiras, 

estando devidamente autorizada a desempenhar as atividades descritas em seu objeto social, com plenos 
poderes para deter, possuir e operar seus bens; 

 
(vii) as Pessoas que representam a Emitente na assinatura desta CPR-Financeira Primeira Série e dos demais 

Contratos da Operação de que seja parte, têm capacidade e poderes estatutários e/ou delegados para 
assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 
legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e efeito;  

 
(viii) todas as informações prestadas pela Emitente no âmbito desta CPR-Financeira Primeira Série e dos demais 

Documentos da Operação são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes;  
 
(ix) esta CPR-Financeira Primeira Série e os demais Contratos da Operação e as cláusulas contidas em tais 

instrumentos constituem obrigações legais, válidas, eficazes e vinculantes da Emitente, exequíveis de 
acordo com os seus termos e condições;  

 
(x) nenhuma autorização, consentimento, licença, ordem, aprovação, notificação, qualificação ou registro junto 

a qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório é necessária para a devida celebração, entrega e 
cumprimento das obrigações da Emitente previstas nesta CPR-Financeira Primeira Série, exceto (a) pelos 
registros previstos nesta CPR-Financeira Primeira Série; (b) pelo depósito dos CRA para distribuição no 
mercado primário na B3 e negociação no mercado secundário na B3; e (c) pela concessão do registro da 
Oferta pela CVM, nos termos da Instrução CVM 400; 

 
(xi) os recursos oriundos desta CPR-Financeira Primeira Série serão devidamente empregados pela Emitente 

de acordo com a Destinação dos Recursos, nos termos desta CPR-Financeira Primeira Série; 
 
(xii) a presente CPR-Financeira Primeira Série não foi usada como lastro de qualquer outro endividamento da 

Emitente ou qualquer outra operação de securitização envolvendo a Emitente; 

 
(xiii) a emissão desta CPR-Financeira Primeira Série e a celebração dos demais Contratos da Operação de que a 

Emitente seja parte, o cumprimento das obrigações aqui e ali previstas e a realização da presente operação: 
(a) não infringem os documentos societários da Emitente, bem como nenhum acordo de sócios/quotistas 
que tenham sido celebrados, se houver, ou qualquer (a.1) lei, decreto, medida provisória, regulamento, 
norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, na 
forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 
autarquias, tribunais ou qualquer outra autoridade governamental, contrato ou instrumento do qual a 
Emitente seja parte ou interveniente, ou pelos quais quaisquer de seus ativos estejam sujeitos, (a.2) ordem 
ou decisão judicial, administrativa ou arbitral em face da Emitente; (b) nem resultará em: (b.1) vencimento 
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antecipado e/ou rescisão de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual 
a Emitente seja parte e/ou pelo qual quaisquer de seus respectivos ativos ou bens estejam sujeitos; ou (b.2) 
criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Emitente; ou extinção de quaisquer desses 
contratos ou instrumentos;  

 
(xiv) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, 

autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto por aqueles que tenham 
sua aplicabilidade suspensa por meio de questionamentos feitos de boa-fé nas esferas administrativa e/ou 
judicial;  

 
(xv) possui todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás necessários ao exercício de suas 

atividades, estando válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, exceto (a) por aquelas em fase 
de renovação e/ou obtenção dentro do prazo legalmente estabelecido para tanto, e (b) por aquelas cuja 
ausência não possa causar qualquer Efeito Adverso Relevante no exercício de suas atividades;  

 
(xvi) inexiste, para fins de emissão da presente CPR-Financeira Primeira Série e de celebração dos demais 

Contratos da Operação de que seja parte: (a) descumprimento de qualquer disposição legal ou 
descumprimento de qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral com relação à qual tenha havido 
citação, notificação ou outra forma de ciência formal da ordem; ou (b) qualquer processo, judicial, 
administrativo ou arbitral, procedimento, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, 
com relação à qual tenha havido citação, notificação ou outra forma de ciência formal da ordem, que, em 
qualquer dos casos deste item “(xvi)” (1) vise ou constitua motivo para anular, revisar, invalidar, repudiar 
ou de qualquer forma afetar esta CPR-Financeira Primeira Série e/ou qualquer outro Documento da 
Operação; ou (2) possa vir a afetar a capacidade da Emitente de cumprir suas obrigações previstas no âmbito 
desta CPR-Financeira Primeira Série e/ou dos demais Contratos da Operação;  

 
(xvii) cumpre, e faz com que suas Afiliadas e seus respectivos administradores (conselheiros e diretores) e 

funcionários cumpram, e instruem seus subcontratados a cumprirem, as Leis de Lavagem de Dinheiro e 
Anticorrupção e, inclusive, (a) mantêm políticas e procedimentos internos que asseguram o integral 
cumprimento de tais normas; (b) dão conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais que 
se relacionam com a Emitente; (c) abstêm-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à 
administração pública, nacional ou estrangeira, no interesse ou para benefício, exclusivo ou não, da 
Emitente; (d) abstêm-se de exercer qualquer atividade que constitua uma violação às disposições contidas 
nas Leis de Lavagem de Dinheiro e Anticorrupção, quando esta lhe for aplicável; e (e) não têm 
conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas; 

  
(xviii) não se encontra, assim como não tem conhecimento de que seus representantes, administradores, diretores, 

conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores não se encontram, direta ou indiretamente: (a) 
sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; (b) no curso de um processo judicial 
e/ou administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou suborno; (c) 
listados em alguma entidade governamental, tampouco conhecidos ou suspeitos de práticas de terrorismo 
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e/ou lavagem de dinheiro; (d) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer 
entidade governamental; e (e) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou 
fiscalizada por qualquer entidade governamental;  

 
(xix) não recebe, transfere, mantém, ou esconde, tampouco, irá receber, transferir, manter, usar ou esconder, 

recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá contratar empregados ou de alguma 
forma manter relacionamento profissional com Pessoas envolvidas com atividades criminosas, em especial 
lavagem de dinheiro, tráfico de drogas, terrorismo ou contra as Leis de Lavagem de Dinheiro e 
Anticorrupção;   

 
(xx) não omitiu ou omitirá nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento; 
 
(xxi) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta CPR-Financeira 

Primeira Série; 
 
(xxii) não prestou declarações falsas, imprecisas ou incompletas à Credora e não há pendências, judiciais ou 

administrativas, de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar um Evento 
Adverso Relevante; 

 
(xxiii) tem ciência, conhece, não tem dúvidas e está de acordo com todas as regras estabelecidas no Termo de 

Securitização; 
 
(xxiv) não teve sua falência ou insolvência requerida ou decretada até a presente data, tampouco está em processo 

de recuperação judicial e/ou extrajudicial; 
 
(xxv) as obrigações representadas por esta CPR-Financeira Primeira Série e pelos instrumentos a ela vinculados 

são compatíveis com a sua capacidade econômico-financeira, operacional ou produtiva, de modo que o 
pagamento, bem como a formação do preço desta CPR-Financeira Primeira Série foram determinados 
livremente pelas partes e não afetarão negativamente, ainda que potencialmente, a performance da Emitente 
no cumprimento destas disposições, não podendo as partes invocar a qualquer tempo, e em virtude de 
acontecimentos extraordinários e/ou imprevisíveis, a caracterização de onerosidade excessiva no 
inadimplemento das prestações ora contratadas, disposta no artigo 478 do Código Civil; 

 
(xxvi) na presente data, está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta CPR-Financeira 

Primeira Série e dos demais Documentos da Operação, e não ocorreu, não existe e nem está em curso 
qualquer Evento de Inadimplemento; 

 
(xxvii) as demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, referentes ao exercício social findo em 31 de 

março de 2021 e as informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas para o período de 
nove meses findo em 31 de dezembro de 2021, representam corretamente a posição patrimonial e financeira 
da Emitente naquela data e para o período a que se referem e foram devidamente elaboradas em 
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conformidade com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil e refletem corretamente os seus 
ativos, passivos e contingências, e desde a data das informações financeiras acima mencionadas não houve 
qualquer aumento substancial do endividamento da Emitente ou qualquer fato que possa ter um Efeito 
Adverso Relevante;  

 
(xxviii) não contratou qualquer operação ou série de operações (incluindo, entre outras, compra, venda, 

arrendamento ou troca de bens, concessão de empréstimos, mútuos ou adiantamentos ou prestação de 
garantias pessoais ou reais) com qualquer Parte Relacionada, a menos que a referida operação ou série de 
operações seja realizada em condições equitativas de mercado (arms’ length); 

 
(xxix) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e federal), 

trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, exceto por aquelas 
que tenham sua aplicabilidade suspensa, contestadas de boa-fé pela Emitente, e em relação às quais a 
Emitente fez reservas adequadas de acordo com as normas contábeis aplicáveis; 

 
(xxx) até a presente data, preparou e entregou todas as declarações de tributos, relatórios e outras informações 

que, de seu conhecimento devem ser apresentadas, ou recebeu dilação dos prazos para apresentação destas 
declarações, sendo certo que todas as taxas, impostos e demais tributos e encargos governamentais por ela 
devidos de qualquer forma, ou, ainda, impostas a ela ou a quaisquer de seus bens, direitos, propriedades ou 
ativos, ou relativo aos seus negócios, resultados e lucros foram integralmente pagos quando devidos, exceto 
em relação àquelas matérias que estejam sendo, de boa-fé, discutidas judicial ou administrativamente; 

 
(xxxi) todos os seus bens móveis e imóveis relevantes às suas atividades estão segurados de acordo com práticas 

usuais de mercado para empresas do mesmo porte e setor que a Emitente;  
 
(xxxii) respeita a legislação e regulamentação relacionadas à saúde e segurança ocupacional, à medicina do 

trabalho e ao meio ambiente, exceto por aquelas que tenham sua aplicabilidade suspensa por meio de 
questionamentos feitos de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial; 

 
(xxxiii) não incentiva a prostituição, tampouco utiliza ou incentiva mão-de-obra infantil e/ou em condição 

análoga à de escravo;  
 
(xxxiv) seus administradores, empregados, sócios ou representantes legais não são funcionários públicos ou 

pessoas politicamente expostas, conforme definido nas normas pertinentes, exceto conforme divulgado para 
a Credora no âmbito da auditoria legal;  

 
(xxxv) cumpre, e faz com que seus administradores cumpram com as normas de conduta previstas na Instrução 

CVM 600 e na Instrução CVM 400, conforme aplicável, em especial as normas referentes à divulgação de 
informações e período de silêncio; 
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(xxxvi) as obrigações da Emitente decorrentes desta CPR-Financeira Primeira Série são incondicionais e não 
subordinadas, concorrendo pelo menos pari passu com todas as suas demais dívidas quirografárias; 

 
(xxxvii) as informações relativas à Emitente prestadas por ocasião do registro da Oferta dos CRA na CVM e 

constantes dos Prospectos são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores 
uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

 
(xxxviii) os Prospectos: (a) contêm e conterão, nas suas respectivas datas, todas as informações relevantes 

necessárias ao conhecimento, pelos investidores, da Oferta, dos CRA, da Emitente, de suas atividades, de 
sua situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações 
relevantes; (b) contêm e conterão, nas suas respectivas datas, informações verdadeiras, consistentes, 
corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 
Oferta; (c) não contêm e não conterão, nas suas respectivas datas, omissões de fatos relevantes; e (d) foram 
elaborados de acordo com as normas pertinentes, incluindo as normas da CVM; 

 
(xxxix) inexiste qualquer condenação na esfera administrativa ou judicial, notadamente por razões de corrupção 

ou por qualquer motivo referente ao descumprimento das Leis de Lavagem de Dinheiro e Anticorrupção; e 

 
(xl) (a) não foi condenada definitivamente na esfera judicial ou administrativa por: (xl.i) questões trabalhistas 

envolvendo trabalho em condição análoga à de escravo e/ou trabalho infantil, ou (xl.ii) crime contra o meio 
ambiente; e (b) suas atividades e propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira. 

 
7.2. Caso quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas, 
inconsistentes ou incorretas, a Emitente compromete-se a informar a Credora a esse respeito, por meio de notificação 
escrita, em até 5 (cinco) Dias Úteis da data em que tomar conhecimento de tal fato, devendo envidar os melhores esforços 
para torná-la verdadeira, completas, consistentes ou corretas. 
 
8. VENCIMENTO ANTECIPADO 
 
8.1. Esta CPR-Financeira Primeira Série e todas as obrigações constantes desta CPR-Financeira Primeira Série serão 
ou poderão ser consideradas antecipadamente vencidas, conforme o caso, tornando-se imediatamente exigível da 
Emitente o pagamento do valor previsto na Cláusula 8.7 abaixo, na ocorrência das hipóteses descritas nas Cláusulas 8.1.1 
e 8.1.2 abaixo, observados os eventuais prazos de cura, quando aplicáveis.  

 
8.1.1. Eventos de Inadimplemento Automático: Observados os eventuais prazos de cura aplicáveis, a 

ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nesta Cláusula 8.1.1 acarretará o vencimento antecipado automático desta 
CPR-Financeira Primeira Série, independentemente de qualquer aviso extrajudicial, interpelação judicial, notificação 
prévia à Emitente ou consulta prévia aos titulares dos CRA Primeira Série (cada um, um “Evento de Inadimplemento 
Automático”): 
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a) descumprimento de quaisquer obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, no prazo e pela forma 
devidos, relacionadas a esta CPR-Financeira Primeira Série e/ou aos demais Documentos da Operação, 
conforme o caso, não sanada em até 2 (dois) Dias Úteis contados do respectivo vencimento;  

 
b) caso a Emitente não aplique os recursos recebidos em razão das CPR-Financeiras conforme previsto nas 

Cláusulas 4.5 e seguintes das CPR-Financeiras; 
 
c) requerimento de autofalência ou insolvência, decretação da falência, dissolução ou liquidação ou evento 

equivalente ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, da Emitente e/ou de quaisquer de 
suas Controladas;  

 
d) (i) ingresso em juízo com requerimento de recuperação judicial (ou procedimento equivalente em 

qualquer outra jurisdição) formulado pela Emitente e/ou por quaisquer de suas Controladas, 
independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 
competente; e/ou (ii) submissão e/ou proposta a qualquer credor ou classe de credores de pedido de 
negociação de plano de recuperação extrajudicial (ou procedimento equivalente em qualquer outra 
jurisdição) formulado pela Emitente e/ou por quaisquer de suas Controladas, independentemente de ter 
sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano;  

 
e) requerimento de falência, insolvência ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, 

formulado contra a Emitente e/ou quaisquer de suas Controladas, não elidido no prazo legal;  
 
f) se a Emitente declarar, por escrito, sua incapacidade de pagar suas dívidas nos prazos e formas devidas;  
 
g) a hipótese de a Emitente e/ou quaisquer de suas Afiliadas, respectivos administradores, diretores, 

funcionários, ou outra Parte Relacionada, agindo em nome da Emitente, tentarem ou praticarem qualquer 
ato visando anular, no todo ou em parte, ou de qualquer forma questionar quaisquer termos ou condições, 
inclusive qualquer obrigação prevista nesta CPR-Financeira Primeira Série e/ou nos Documentos da 
Operação, conforme o caso, por meio judicial ou extrajudicial;  

 
h) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros, 

no todo ou em parte, pela Emitente, de quaisquer de suas obrigações nos termos desta CPR-Financeira 
Primeira Série e/ou dos Documentos da Operação, conforme o caso, exceto em decorrência de sucessão 
resultante de uma Reorganização Societária Permitida (conforme abaixo definido) nos termos do item 
“(j)” da Cláusula 8.1.2 desta CPR-Financeira Primeira Série;  

 
i) caso esta CPR-Financeira Primeira Série e/ou qualquer outro Documento da Operação seja, por qualquer 

motivo, resilido, rescindido ou por qualquer outra forma extinto que não em decorrência do pagamento 
integral das CPR-Financeiras; 
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j) vencimento antecipado de qualquer obrigação de natureza financeira no mercado financeiro ou de 
capitais, da Emitente e/ou quaisquer de suas Controladas, seja na qualidade de devedora, garantidora 
e/ou coobrigada, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$25.000.000,00 (vinte e cinco 
milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas; 

 
k) pagamento, pela Emitente, de lucros, dividendos acima do mínimo obrigatório, de juros sobre capital 

próprio e/ou qualquer outra participação no lucro prevista no seu contrato/estatuto social, caso esteja em 
curso um Evento de Inadimplemento Não Automático;  

 
l) caso os CRA tenham seu registro cancelado perante a B3 de forma definitiva, em decorrência de ato, 

fato ou omissão atribuível à Emitente; e  

 
m) alteração ou modificação do objeto social da Emitente que resulte na descaracterização da emissão das 

CPR-Financeiras pela Emitente nos termos da regulamentação aplicável. 
 

8.1.2. Eventos de Inadimplemento Não-Automático: Tendo em vista que a emissão desta CPR-Financeira 
Primeira Série faz parte de uma operação estruturada tendo por finalidade a emissão dos CRA, na ocorrência de quaisquer 
dos eventos indicados nesta Cláusula 8.1.2 não sanados no prazo de cura eventualmente aplicável, a Credora e o Agente 
Fiduciário dos CRA deverão tomar as providências previstas nas Cláusulas 8.3 e seguintes abaixo (cada um, um “Evento 
de Inadimplemento Não-Automático” e, em conjunto com Evento de Inadimplemento Automático, “Evento de 
Inadimplemento”): 

 
a) descumprimento, pela Emitente, nos prazos e condições previstos, de qualquer obrigação não pecuniária 

prevista nesta CPR-Financeira Primeira Série e/ou nos demais Documentos da Operação, conforme for, 
não sanada em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data em que for informado pela Credora ou pelo 
Agente Fiduciário dos CRA de tal descumprimento ou da data em que tomar ciência, o que ocorrer 
primeiro; 

 
b) solicitação de decretação de invalidade, nulidade, ineficácia ou inexequibilidade, por qualquer terceiro 

que não a Emitente ou qualquer uma de suas Afiliadas, respectivos administradores, diretores, 
funcionários, ou outra Parte Relacionada, desta CPR-Financeira Primeira Série e/ou de qualquer outro 
Documento da Operação, ou de qualquer uma de suas cláusulas;  

 
c) provarem-se falsas, enganosas, incorretas ou insuficientes quaisquer das declarações prestadas pela 

Emitente no âmbito das CPR-Financeiras, ou quaisquer informações da Emitente contidas nos 
Documentos da Operação;  

 
d) se a Emitente e/ou qualquer Controlada sofrer legítimo protesto de título por cujo pagamento seja 

responsável, ainda que na condição de garantidora, em valor, individual ou agregado, igual ou superior 
a R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, exceto (i) se 
tiver sido validamente comprovado à Credora que o(s) protesto(s) foi(ram) cancelado(s) ou suspenso(s) 
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no prazo de até (d.i) 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protesto, caso a Emitente figure como 
devedora; ou (d.ii) 30 (trinta) dias contados da data do protesto, caso a Emitente figure como garantidora; 
ou, ainda, caso (ii) o(s) protesto(s) foi(ram) efetuado(s) por erro ou má-fé de terceiro e tenha sido obtida 
medida judicial adequada para a anulação ou sustação de seus efeitos; ou (iii) se for comprovado o 
pagamento ou depósito judicial ou qualquer outra forma de garantia prevista na legislação aplicável, dos 
valores objeto do referido protesto, desde que produza efeitos suspensivos sobre o protesto;  

 
e) inadimplemento pela Emitente, no prazo e pela forma devidos, de qualquer obrigação pecuniária, 

principal ou acessória, (e.1) decorrente de qualquer instrumento, no mercado financeiro ou de capitais, 
de responsabilidade da Emitente de valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$25.000.000,00 
(vinte e cinco milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, contraída perante qualquer credor, 
desde que não sanada nos prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos ou em até 1 (um) Dia 
Útil contado do referido inadimplemento caso não haja prazo de cura específico; ou (e.2) decorrente de 
qualquer instrumento celebrado fora do mercado financeiro ou de capitais, de responsabilidade da 
Emitente, de valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 
de reais), ou seu equivalente em outras moedas, contraída perante qualquer credor, desde que (1) não 
sanada nos prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos ou em até 1 (um) Dia Útil contado do 
referido inadimplemento caso não haja prazo de cura específico; ou (2) a respectiva ação de cobrança 
esteja em discussão de boa-fé e cuja exequibilidade de tal obrigação pecuniária esteja suspensa; 

 
f) não obtenção, não renovação, o cancelamento, a revogação ou a suspensão das autorizações, concessões, 

subvenções, licenças ou alvarás necessários para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela 
Emitente ou por qualquer Controlada, exceto (i) por aquelas cuja exigibilidade tenham sua aplicabilidade 
suspensa por meio de questionamentos feitos de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial; ou (ii) 
por hipóteses em que não possa causar qualquer Efeito Adverso Relevante; ou (iii) se referida não 
obtenção, não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão for curada no prazo de 30 (trinta) dias 
contatos do referido evento;  

 
g) em caso de descumprimento, pela Emitente, do disposto na Cláusula 15.1.1 abaixo;  
 
h) caso a Emitente ou qualquer Subsidiária incorra em qualquer Dívida, exceto (i) por uma Dívida 

Permitida; ou (ii) se, na data de incorrência da referida Dívida, a Relação Dívida Líquida/EBITDA da 
Emitente, conforme as últimas informações financeiras consolidadas trimestrais revisadas, não for maior 
que 3,00x, cuja verificação será feita pela Credora trimestralmente, conforme estabelecido abaixo 
(“Índice Financeiro”); 
 

 
Para fins de cálculo do Índice Financeiro acima: 
 
A “Relação Dívida Líquida/EBITDA” significa em qualquer data (i) a Dívida Líquida Consolidada 
dividida pelo (ii) EBITDA Consolidado para o período dos últimos quatro trimestres fiscais consecutivos 
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encerrando na data em que as informações financeiras intermediárias forem disponibilizadas ou na data 
mais recente antes desta; sendo certo que: 
 
(a) se após a data de integralização dos CRA, a Emitente ou qualquer Subsidiária tiver 
desempenhado qualquer alienação ou venda de ativo, o EBITDA Consolidado para aquele período 
deverá ser reduzido por um valor igual ao EBITDA Consolidado diretamente atribuível aos ativos que 
estão sujeitos a tal alienação de ativos no referido período, desde que os recursos da alienação já tenham 
sido recebidos pela Emitente;  
 
(b) se após a data de integralização dos CRA, a Emitente ou qualquer Subsidiária tiver realizado (i) 
um Investimento em qualquer Pessoa que (1) incorpore a Emitente ou qualquer Subsidiária da Emitente; 
(2) seja incorporada pela Emitente ou por qualquer Subsidiária da Emitente; ou (3) se torne uma 
Subsidiária da Emitente; ou (ii) uma aquisição de ativos, incluindo qualquer aquisição de ativos que 
ocorra como consequência de uma operação que obrigue que os cálculos aqui previstos sejam feitos, o 
EBITDA Consolidado para o período será calculado depois de dar os respectivos efeitos pro forma 
(incluindo a constituição de qualquer Dívida) como se tal Investimento ou aquisição tivesse ocorrido no 
primeiro dia de tal período;  
 
(c) se após a data de integralização dos CRA, qualquer Pessoa (que, subsequentemente, (i) tornou-
se uma Subsidiária, (ii) foi incorporada pela Emitente ou por uma Subsidiária da Emitente, ou (iii) 
incorporou a Emitente ou uma Subsidiária da Emitente desde o início de tal período) tiver feito qualquer 
alienação de ativos ou qualquer Investimento ou tiver adquirido ativos que necessitariam de um ajuste 
de acordo com a alínea “(a)” ou “(b)” acima se feito pela Emitente ou por uma Subsidiária durante o 
referido período, o EBITDA Consolidado para aquele período deverá ser calculado após dar-se o 
respectivo efeito pro-forma, como se tal alienação de ativos, Investimento ou aquisição de ativos 
ocorresse no primeiro dia de tal período; e 
 
(d) o efeito pro-forma do EBITDA Consolidado será dado a qualquer Dívida incorrida (ou 
amortizada) a partir das demonstrações financeiras consolidadas auditadas ou das informações 
financeiras trimestrais revisadas da Emitente, o que for mais recente.  
 
Na medida em que o efeito pro-forma tiver que ser concedido, o cálculo pro-forma será (i) feito com 
base nas demonstrações financeiras consolidadas auditadas ou nas informações financeiras trimestrais 
revisadas, o que for mais recente, com relação aos quais as informações financeiras relevantes estão 
disponíveis; e (ii) determinado de boa-fé por um diretor financeiro ou contábil da Emitente. 
 
“Dívida Líquida Consolidada” significa, na data da determinação, a Dívida consolidada da Emitente e 
de suas Subsidiárias, da forma prescrita no balanço trimestral consolidado mais recente da Emitente e de 
suas Subsidiárias, menos a soma de (i) caixa, incluindo caixa restrito, (ii) aplicações financeiras de curto 
prazo, (iii) aplicações financeiras de longo prazo, desde que sejam (a) decorrentes de instrumentos 
financeiros de Total Return Swap (“TRS”), ou outro mecanismo ou instrumento que futuramente 
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substitua o TRS desde que seja utilizado como parte da estrutura para operações de dívidas no mercado 
offshore, ou (b) Valores Mobiliários Disponíveis para Venda, e (iv) Investimento em Pessoas, desde que 
tal investimento tenha uma liquidez imediata. 
 
“EBITDA Consolidado” significa o somatório: (i) do lucro/prejuízo consolidado antes de deduzidos os 
impostos de renda, contribuições e participações minoritárias, (ii) das despesas de depreciação, 
amortização e exaustão, (iii) das despesas financeiras deduzidas das receitas financeiras, (iv) das 
despesas não operacionais e/ou não recorrentes deduzidas das receitas não operacionais e/ou não 
recorrentes ocorridas no mesmo período, (v) das provisões contábeis que não tenham efeito caixa, e (vi) 
dos valores que tenham impactado o resultado do período decorrentes de ajustes contábeis que não 
tenham efeito caixa oriundos da obtenção do valor justo e “impairment” de ativos imobilizados e 
biológicos; calculado em Reais com duas casas decimais. 
 
Não obstante o que precede, quaisquer dos elementos descritos nas alíneas “(i)” a “(vi)” da definição de 
EBITDA Consolidado acima, com relação a qualquer Subsidiária consolidada da Emitente ou uma joint 
venture será adicionado ao Lucro Líquido Consolidado para calcular o EBITDA Consolidado apenas na 
medida (e na mesma proporção) em que o lucro (perda) líquida de tal Subsidiária ou joint venture tiver 
sido incluída no cálculo do Lucro Líquido Consolidado nesse período. 
 
“Lucro Líquido Consolidado” significa, para qualquer período, o lucro (ou perda) líquido agregado da 
Emitente referente a um período determinado em bases consolidadas de acordo com as IFRS; desde que 
o lucro (ou perda) líquido de qualquer Pessoa que não seja uma Subsidiária seja incluído apenas na 
medida do valor dos dividendos ou distribuições pagos em dinheiro por tal Pessoa à Emitente ou a uma 
Subsidiária (sem duplicação do que já tiver sido incluído no lucro (ou perda) líquido consolidado da 
Emitente para aquele período). 
 
“Dívida” significa o somatório (i) das dívidas onerosas consolidadas junto a quaisquer pessoas físicas, 
jurídicas ou quaisquer terceiros, incluindo, empréstimos e financiamentos com terceiros, emissão de 
títulos de renda fixa, conversíveis ou não, no mercado de capitais local e/ou internacional, e (ii) dos 
valores decorrentes da outorga de garantia fidejussória em benefício de terceiros ou ainda decorrentes de 
contratação de fianças bancárias com terceiros (calculados sem duplicidade com as obrigações garantidas 
por tais fianças), sendo certo que o item “(ii)”, apenas será considerado como Dívida, desde que apareçam 
como passivo no balanço patrimonial auditado da referida Pessoa.  
 
Para evitar dúvidas, “Dívida” não incluirá quaisquer adiantamentos feitos por clientes ou em nome destes 
para produtos já enviados, mas ainda não faturados pela Emitente ou qualquer Subsidiária no curso 
regular dos negócios. 
 
Para fins de verificação do cumprimento do disposto no presente item, a Credora deverá realizar a 
verificação do Índice Financeiro em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento das informações 
financeiras consolidadas trimestrais revisadas da Emitente e da memória de cálculo do Índice Financeiro. 
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Sendo certo que, mesmo se o cálculo do Índice Financeiro na data de incorrência da contratação de nova 
Dívida esteja acima de 3,00x, a Emitente poderá incorrer nos seguintes endividamentos (“Dívidas 
Permitidas”): 
 
(i) Mútuos (intercompany loans) entre a Emitente e qualquer Subsidiária;

(ii) Dívida para Financiamento de Aquisição (incluindo Capital Social) e Capital Lease Obligation 
em valor principal agregado que não exceda em determinado momento, enquanto pendente, o maior 
entre (a) US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de dólares); e (b) 2,5% (dois inteiros e cinquenta centésimos 
por cento) dos Ativos Totais Consolidados, incluindo dívidas incorridas para o refinanciamento das 
Dívidas incorridas nos termos desta alínea “(ii)”; 
 
(iii) Dívida sob uma ou mais linhas de crédito ou financiamento de capital de giro em valor que não 
exceda o maior entre (a) US$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de dólares); e (b) 10% (dez por cento) dos 
Ativos Totais Consolidados; 

 
(iv) Dívida em um valor principal agregado, a qualquer tempo, pendente e que não exceda o maior 
entre (a) US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de dólares); e (b) 2,5% (dois inteiros e cinquenta centésimos 
por cento) dos Ativos Totais Consolidados (ou valor equivalente a este no momento da determinação); 
 
(v) Dívida descrita no Anexo V à presente CPR-Financeira Primeira Série1; 
 
(vi) Dívida para Financiamento de Projeto, que não esteja garantido por qualquer outra Subsidiária 
que não a Subsidiária tomadora da Dívida para Financiamento de Projeto, a qualquer tempo, e Dívida 
referente ao refinanciamento de qualquer Dívida, conforme autorizado nos termos das CPR-Financeiras; 
e   
 
(vii) Dívida que consista em (a) financiamento de prêmios de seguro, (b) tomada ou pagamento de 
obrigações contidas em contratos de fornecimento no curso regular dos negócios, ou (c) qualquer 
adiantamento, empréstimo, prorrogação de crédito referente a compra de inventário, equipamentos ou 
suprimentos no curso regular dos negócios.

Não obstante qualquer outra disposição deste item “(h)”, nem a Emitente nem qualquer Subsidiária 
deverá, com relação a qualquer Dívida pendente incorrida, ser considerada em violação ao Índice 
Financeiro somente como resultado de flutuações nas taxas de câmbio de moedas. 

 
i) se a Emitente realizar qualquer operação ou série de operações (incluindo, entre outras, compra, venda, 

arrendamento ou troca de bens, concessão de empréstimos ou adiantamentos ou outorga de garantias 

                                                 
1 Dívidas existentes na data-base de 15 de dezembro de 2020. 
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pessoais ou reais) com qualquer Parte Relacionada, direta ou indiretamente, exceto por operação ou série 
de operações realizada em condições equitativas de mercado (arms’ length); 

 
j) ocorrência de qualquer reorganização societária envolvendo a Emitente, inclusive, mas sem limitação, 

por meio de operações de alienação ou cessão de ações/quotas, fusão, cisão ou incorporação (inclusive 
de ações) que resultem em Mudança de Controle da Emitente, exceto (j.i) se o rating da Emitente, após 
a conclusão da reorganização societária, for igual ou superior ao rating da Emitente anterior à referida 
reorganização societária; ou (j.ii) se o controle for difuso em função da Emitente ou sucessora ser uma 
companhia com registro de emissor de valores mobiliários, categoria “A”, na CVM, com ações listadas 
e negociadas em bolsa de valores (“Reorganização Societária Permitida”); 

 
k) qualquer outro evento que resulte em Mudança de Controle, que não aqueles previstos no item “(j)” 

acima, exceto (k.i) se o novo Controlador possuir um rating igual ou superior ao rating da Emitente; ou 
(k.ii) se o controle for difuso em função da Emitente ou sucessora ser uma companhia com registro de 
emissor de valores mobiliários, categoria “A”, na CVM, com ações listadas e negociadas em bolsa de 
valores;  

 
l) descumprimento, pela Emitente e/ou por qualquer Controlada, de qualquer decisão judicial, arbitral ou 

administrativa cuja exigibilidade seja imediata, que implique o pagamento, ou obrigação de pagamento, 
de valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), 
ou seu equivalente em outras moedas; 

 
m) alteração ou modificação do objeto social da Emitente que resulte em mudança da atividade principal da 

Emitente, exceto se não descaracterizar a emissão das CPR-Financeiras pela Emitente nos termos da 
regulamentação aplicável; 

 
n) se houver a cessão, venda, alienação e/ou qualquer outra forma de transferência pela Emitente (i) de bens 

escriturados no respectivo ativo imobilizado, ou (ii) de ativos e/ou participações societárias em 
subsidiária e/ou Controladas, exceto se (ii.1) pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do valor da 
alienação dos ativos a ser auferido pela Emitente constituir (a) ativos atrelados aos negócios da Emitente; 
(b) dinheiro; (c) assunção de dívida da Emitente e/ou de Subsidiárias por meio de contrato de novação; 
(d) aplicações financeiras temporárias; e (e) títulos de dívida ou de capital listados para negociação em 
bolsa de valores, que tenham sido emitidos por companhias com títulos de dívida com rating de pelo 
menos “AA-” pela S&P ou “Aa3” pela Moody’s; e (ii.2) a venda de ativos seja em valor justo de 
mercado;  

 
o) se a Emitente e/ou quaisquer de suas Afiliadas, de qualquer forma, incentivar a prostituição ou utilizar 

em suas atividades mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo, não se aplicando a este 
item qualquer prazo de cura; 

 

DocuSign Envelope ID: 8DFDB789-7D79-4973-A979-D53419375066

 



397

 

 

45 
 

 

p) em caso de descumprimento, pela Emitente e/ou por quaisquer de suas Afiliadas, das Leis de Lavagem 
de Dinheiro e Anticorrupção, não se aplicando a este item qualquer prazo de cura, incluindo mas não se 
limitando à eventual inclusão da Emitente no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS e/ou no Cadastro Nacional das Empresas Punidas – CNEP; 

 
q) caso haja comprovado descumprimento, conforme definido pela autoridade competente, ou caso 

qualquer autoridade no Brasil ou no exterior ingresse com qualquer ação, procedimento, processo 
(judicial ou administrativo) e/ou adote qualquer medida punitiva contra a Emitente, as suas Afiliadas 
e/ou os respectivos administradores e/ou acionistas/sócios das entidades ante mencionadas, conforme 
aplicável, por crimes relacionados às normas aplicáveis que versam sobre atos de corrupção, lavagem de 
dinheiro e atos lesivos contra a administração pública, incluindo, mas não se limitando a, as normas 
previstas na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme 
alterada, na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, conforme alterada, do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, no Decreto-Lei nº 2.848/1940, 
de 18 de março de 2015, conforme alterado, no US Foreing Corrupt Practices Act of 1977 (FCPA) e no 
UK Bribery Act of 2010 (conjuntamente, as “Leis de Lavagem de Dinheiro e Anticorrupção”); 

 
r) caso a Emitente deixe de ter suas demonstrações financeiras anuais auditadas ou informações trimestrais 

revisadas, conforme o caso, por quaisquer dos Auditores Independentes;  
 

s) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer autoridade governamental que possa resultar 
ou resulte em um Efeito Adverso Relevante;  

 
t) redução do capital social da Emitente, exceto se (a) a redução for realizada para absorção de prejuízos; 

e/ou (b) o capital social resultante for igual ou superior a R$87.000.000,00 (oitenta e sete milhões de 
reais), desde que não esteja em curso um Evento de Inadimplemento Não Automático; e 

 
u) vencimento antecipado de qualquer obrigação de natureza financeira no mercado financeiro ou de 

capitais, da Emitente e/ou quaisquer de suas Controladas, seja na qualidade de devedora, garantidora 
e/ou coobrigada, em valor, individual ou agregado, inferior a R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 
reais), ou seu equivalente em outras moedas, não sanadas em até 2 (dois) Dias Úteis. 

 
8.2. A presente CPR-Financeira Primeira Série vencerá antecipadamente de forma automática, independentemente de 
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, caso seja verificado um Evento de Inadimplemento Automático descrito 
na Cláusula 8.1.1 acima. Nesse sentido, será declarado o vencimento antecipado desta CPR-Financeira Primeira Série 
imediatamente após a verificação da ocorrência desta hipótese pela Credora, independentemente da realização de 
assembleia geral de titulares dos CRA Primeira Série. 
 
8.3. A ocorrência de qualquer um dos eventos previstos nas Cláusulas 8.1.1 e 8.1.2 acima, não sanados no prazo de 
cura eventualmente aplicável, deverá ser prontamente comunicada pela Emitente à Credora, em prazo de até 1 (um) Dia 
Útil da data em que tomar conhecimento. Na ocorrência de um Evento de Inadimplemento Não Automático, a Credora 
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convocará assembleia geral de titulares dos CRA Primeira Série para deliberar acerca da não declaração de vencimento 
antecipado desta CPR-Financeira Primeira Série, nos termos previstos na Cláusula 12 do Termo de Securitização, 
devendo se manifestar de acordo com orientação deliberada na assembleia geral de titulares dos CRA Primeira Série 
sobre a eventual não declaração do vencimento antecipado desta CPR-Financeira Primeira Série. 
 
8.4. A não declaração pela Credora do vencimento antecipado desta CPR-Financeira Primeira Série e, 
consequentemente, a não ocorrência de resgate antecipado dos CRA Primeira Série, em ocorrendo qualquer Evento de 
Inadimplemento Não-Automático dependerá de deliberação prévia de assembleia geral de titulares dos CRA Primeira 
Série, especialmente convocada para essa finalidade. A Credora deverá convocar assembleia geral de titulares de CRA 
Primeira Série, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis da data em que a Credora tomar ciência da ocorrência do Evento de 
Inadimplemento Não Automático em questão, para especificamente deliberar acerca da não declaração de vencimento 
antecipado desta CPR-Financeira Primeira Série e, consequentemente, o não resgate antecipado dos CRA Primeira Série. 
Caso referida assembleia geral de titulares dos CRA Primeira Série não se instale, em primeira convocação, por qualquer 
motivo, inclusive por falta de verificação do quórum mínimo de instalação de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 
dos CRA Primeira Série em Circulação, será realizada uma segunda convocação, que poderá ser instalada com qualquer 
número.  
 
8.5. O não vencimento antecipado desta CPR-Financeira Primeira Série e, consequentemente, o não resgate antecipado 
dos CRA Primeira Série, estará sujeito à aprovação de (i) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos titulares dos CRA 
Primeira Série em Circulação, quando em primeira convocação, ou (ii) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
titulares dos CRA Primeira Série em Circulação presentes à assembleia geral de titulares dos CRA Primeira Série, desde 
que representem, no mínimo, 15% (quinze por cento) dos CRA Primeira Série em Circulação, quando em segunda 
convocação, observadas as formalidades de convocação e instalação previstas no Termo de Securitização. Na hipótese 
de não obtenção do quórum de instalação em segunda convocação ou de ausência do quórum necessário para a 
deliberação em segunda convocação para aprovar a não declaração do vencimento antecipado desta CPR-Financeira 
Primeira Série, será declarado o vencimento antecipado desta CPR-Financeira Primeira Série e, consequentemente, o 
resgate antecipado dos CRA Primeira Série. 

 
8.5.1. Observado, de qualquer forma, as formalidades de convocação e instalação previstas na Cláusula 8.5 acima, 
a Credora poderá convocar assembleia geral de titulares dos CRA Primeira Série a fim de solicitar a aprovação de (i) não 
adoção de qualquer medida prevista, nesta CPR-Financeira Primeira Série, ou no Termo de Securitização, que vise à 
defesa dos direitos e interesses dos titulares dos CRA Primeira Série; e (ii) a renúncia temporária de direitos de forma 
prévia a sua ocorrência (waiver), as quais serão tomadas por (a) quando em primeira convocação, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos titulares dos CRA Primeira Série em Circulação, ou (b) se em segunda convocação, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos titulares dos CRA Primeira Série em Circulação presentes à assembleia geral de 
titulares dos CRA Primeira Série, desde que representem, no mínimo, 15% (quinze por cento) dos CRA Primeira Série 
em Circulação.  
 
8.6. Adicionalmente, a Emitente enviará à Credora e ao Agente Fiduciário dos CRA anualmente, até o último Dia Útil 
do respectivo exercício fiscal anual, declaração informando sobre a ocorrência ou não de tais eventos. O descumprimento 
desse dever pela Emitente não impedirá a Credora de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões 
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previstas nesta CPR-Financeira Primeira Série e nos demais documentos relacionados aos CRA Primeira Série, inclusive 
de declarar o vencimento antecipado desta CPR-Financeira Primeira Série e, o consequente, resgate antecipado dos CRA 
Primeira Série.  
 
8.7. Na ocorrência do vencimento antecipado da presente CPR-Financeira Primeira Série, a Emitente obriga-se a 
efetuar o pagamento do Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, acrescido da Remuneração, 
calculados pro rata temporis desde a última Data de Pagamento ou, se não houver pagamento anterior, da primeira Data 
de Integralização, até a data do seu efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Emitente nos termos desta CPR-Financeira Primeira Série em até 2 (dois) Dias Úteis contados de comunicação neste 
sentido, a ser enviada pela Credora à Emitente, sob pena de ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios. 
 
8.8. Ocorrendo o vencimento antecipado desta CPR-Financeira Primeira Série sem o pagamento dos valores devidos 
pela Emitente em decorrência desta CPR-Financeira Primeira Série, ou ainda, se observadas as previsões do Termo de 
Securitização quanto ao resgate antecipado dos CRA Primeira Série, a Credora poderá executar ou excutir esta CPR-
Financeira Primeira Série. 

 
9. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA OBRIGATÓRIA PARCIAL OU TOTAL PRIMEIRA SÉRIE. 
 
9.1. Liquidação Antecipada Obrigatória Total ou Parcial Primeira Série. Caso (i) o Refinanciamento não seja concluído 
até 15 de junho de 2025 (exclusive); ou (ii) a qualquer momento, a contar da data de emissão dos CRA até 15 de junho 
de 2025 (exclusive), mais de 20% (vinte por cento) do valor do principal de emissão das Notes seja pago antecipadamente, 
em uma única vez ou em mais de uma vez, e, cumulativamente, o Índice de Liquidez Corrente não seja observado pela 
Emitente (no caso deste item “(ii)”, exceto se no âmbito do Refinanciamento) (cada uma, uma “Hipótese de Liquidação 
Antecipada”), a Credora deverá, no Dia Útil imediatamente subsequente a tal data, notificar a Emitente para que esta 
realize, até o 30º (trigésimo) Dia Útil seguinte ao envio de referida notificação, a Liquidação Antecipada Obrigatória 
Parcial Primeira Série ou a Liquidação Antecipada Obrigatória Total Primeira Série, conforme aplicável, nos termos 
abaixo: 
 

9.1.1. Em até 2 (dois) Dias Úteis contados da ocorrência de uma Hipótese de Liquidação Antecipada a Credora 
deverá, por meio do sistema Fundos.Net da CVM e da B3, divulgar comunicado para que os titulares de CRA que não 
queiram que a totalidade dos CRA de sua titularidade seja objeto de resgate antecipado, se manifestem nesse sentido, por 
escrito, à Credora com cópia ao Agente Fiduciário, em até 20 (vinte) Dias Úteis contados da data de divulgação de 
referido comunicado (“Prazo de Manifestação”). A ausência de manifestação do titular de CRA durante o Prazo de 
Manifestação nos termos desta Cláusula implicará na concordância deste com o resgate antecipado da totalidade de sua 
posição. 
 

9.1.2. Caso a Credora receba manifestação formal de titulares de CRA Primeira Série em Circulação que 
representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) (exclusive) do saldo devedor dos CRA Primeira Série, para que não 
tenham os CRA por eles detidos resgatados antecipadamente, a Credora deverá notificar a Emitente para que esta realize, 
no prazo previsto na Cláusula 9.1 acima, a liquidação antecipada parcial desta CPR-Financeira Primeira Série e o 
consequente resgate dos CRA Primeira Série de forma parcial, no valor previsto na Cláusula 9.1.4 abaixo (“Liquidação 
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Antecipada Obrigatória Parcial Primeira Série”). 
 

9.1.3. Caso a Credora receba manifestação formal de titulares de CRA Primeira Série em Circulação que 
representem menos de 20% (vinte por cento) (inclusive) do saldo devedor dos CRA Primeira Série, para que não tenham 
os CRA por eles detidos resgatados antecipadamente, a Credora deverá notificar a Emitente para que esta realize, no 
prazo previsto na Cláusula 9.1 acima, a liquidação antecipada desta CPR-Financeira Primeira Série e o consequente 
resgate dos CRA Primeira Série de forma integral (“Liquidação Antecipada Obrigatória Total Primeira Série”). 
 

9.1.4. Por ocasião da Liquidação Antecipada Obrigatória Parcial Primeira Série, a Credora fará jus ao pagamento, 
pela Emitente, do montante equivalente: (a) à proporção do Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, 
equivalente ao valor nominal unitário ou saldo do valor nominal unitário dos CRA Primeira Série que serão resgatados 
no âmbito do resgate antecipado parcial dos CRA Primeira Série, acrescido; (b) da Remuneração incidente sobre o valor 
do item “(a)” acima, calculada pro rata temporis desde a última Data de Pagamento ou, se não houver pagamento anterior, 
da primeira Data de Integralização (inclusive), conforme aplicável, até a data da Liquidação Antecipada Obrigatória 
Parcial Primeira Série (exclusive); e (c) de prêmio flat de liquidação equivalente a 2% (dois por cento) incidente sobre 
os itens “(a)” e “(b)”, além de eventuais despesas e/ou encargos moratórios devidos e não pagos (“Preço de Liquidação 
Antecipada Obrigatória Parcial Primeira Série”). 
 

9.1.5. Por ocasião da Liquidação Antecipada Obrigatória Total Primeira Série, a Credora fará jus ao pagamento, 
pela Emitente, do montante equivalente ao (a) Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, acrescido; 
(b) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a última Data de Pagamento ou, se não houver pagamento 
anterior, da primeira Data de Integralização (inclusive), conforme aplicável, até a data da Liquidação Antecipada 
Obrigatória Total Primeira Série (exclusive); e (c) de prêmio flat de liquidação equivalente a 2% (dois por cento) 
incidente sobre os itens “(a)” e “(b)”, além de eventuais despesas e/ou encargos moratórios devidos e não pagos (“Preço 
de Liquidação Antecipada Obrigatória Total Primeira Série”). 

 
9.1.6. Ao final do Prazo de Manifestação, a Credora terá o prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis para apurar a 

quantidade de titulares de CRA Primeira Série que se manifestaram e realizar o cálculo do Preço de Liquidação 
Antecipada Obrigatória Parcial Primeira Série ou do Preço de Liquidação Antecipada Obrigatória Total Primeira Série, 
conforme o caso, em conjunto com o Agente Fiduciário dos CRA (“Prazo de Apuração”).  

 
9.1.7. Ao final do Prazo de Apuração, a Credora deverá enviar comunicado à Emitente contendo, ao menos, as 

seguintes informações: (i) a data da efetiva Liquidação Antecipada Obrigatória Parcial Primeira Série ou da Liquidação 
Antecipada Obrigatória Total Primeira Série, conforme o caso (ii) o valor da Liquidação Antecipada Obrigatória Parcial 
Primeira Série ou da Liquidação Antecipada Obrigatória Total Primeira Série, conforme o caso, conforme cálculo feito 
nos termos das Cláusulas 9.1.4, 9.1.5 e 9.1.6 acima; e (iii) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização 
da Liquidação Antecipada Obrigatória Parcial Primeira Série ou da Liquidação Antecipada Obrigatória Total Primeira 
Série, conforme o caso. 

 
9.1.8. A notificação prevista nas Cláusulas 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.7 acima, conforme aplicável, também deverá ser 

divulgada ao mercado, pela Credora, por meio do sistema Fundos.Net da CVM e da B3, em até 1 (um) Dia Útil do envio 

DocuSign Envelope ID: 8DFDB789-7D79-4973-A979-D53419375066

 


